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Plano de Actividades e Orçamento para 2025 

 

1. Enquadramento 

Por solicitação do Conselho de Administração da Aquanena E.M., vem este Conselho Consultivo, 
nos termos da alínea c) ponto 1 do artigo 2.º do Regimento de funcionamento deste Conselho 
Consultivo, e de acordo com o previsto nas alíneas c) e d) ponto 2 do artigo 24.º dos Estatutos 
desta Empresa, emitir parecer obre o Plano de Actividades e Orçamento para 2025. 

 

Foram remetidos pela Aquanena e analisados pelo Conselho Consultivo o documento: Plano de 
Actividades e Orçamento para 2025. 

 

2. Comentários/Recomendações do Conselho Consultivo 
 

a) A Demonstração de Resultados Previsional agregada tem vindo a ser apresentada no 
Plano de Actividades e Orçamento com um comparativo entre: o Orçamento do ano 
corrente; a previsão de fecho do ano corrente; e o previsto no EVEF para o ano em 
análise. Para o ano de 2025 manteve-se o formato de apresentação. Este Conselho 
Consultivo sugere que a Demonstraçao de Resultados apresentado possa ter maior 
desagregação de rubricas, para que a análise seja mais pormenorizada; 

b) Da mesma forma, sugere-se que as demonstrações de resultados por actividades 
possam replicar o mesmo formato de apresentação da Demonstração de Resultados 
Previsional agregada, por forma a garantir uma maior comparabilidade, ou seja, 
assegurar um comparativo entre: o Orçamento do ano corrente; a previsão de fecho do 
ano corrente; e o previsto no EVEF para o ano em análise; 

c) Apesar das Vendas e Serviços Prestados previsionais para 2025 apresentarem um 
decréscimo superior a 7% quando comparadas com o previsto no EVEF para 2025, 
essencialmente pela redução de quantidade de afluentes industriais previstos, as 
rubricas de Custos de Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas e de 
Fornecimentos e Serviços Externos, não apresentam qualquer ajuste em relação ao 
EVEF. Seria natural que, pelo facto de se tratarem essencialmente de custos variáveis, 
pudessem sofrer ajustes proporcionais à expectativa de redução das Vendas e Serviços 
Prestados orçamentadas para 2025; 

d) O plano de investimentos a realizar em 2025 apresenta-se bastante ambicioso, na ordem 
dos € 5M, tendo como pressuposto a existência de apoios financeiros a fundo perdido 
de, pelo menos, 75%, sem que existam, à data, garantias de existência destes apoios, o 
que poderá limitar a capacidade de investimento da Aquanena e consequentemente a 
dificuldade de cumprimento com a licença de descarga e a capacidade de redução das 
quantidades sujeitas à TGR; 

e) Recomenda também este Órgão, que a melhoria da performance operacional, 
especialmente na eficiência hídrica e consequentemente energética, seja uma prioridade 
para os próximos exercícios. 
 

3. Conclusão 

O Conselho Consultivo emite, por unanimidade, parecer favorável ao Plano de Actividades e 
Orçamento para 2025, solidarizando-se para com a administração da Aquanena e todos os seus 
colaboradores para que os exigentes desafios dos próximos anos possam ser ultrapassados e 
que a Aquanena possa, de forma contínua e sustentável, melhorar a qualidade do sistema de 
abastecimento e saneamento em prol da sua população, dos seus agentes económicos e do 
desenvolvimento económico do território onde actua. 



Mantém-se este Conselho Consultivo, totalmente disponível para, no âmbito da sua competência 
colectiva e individual, contribuir para a procura de soluções que facilitem a concretização dos 
desafiantes objectivos para os próximos anos. 


